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 Decreto nº. 135/2020 de 03 de junho de 2020. 

Decreta Ponto facultativo no dia 12 de 
junho de 2020, no âmbito do Município 
de Pacajá, e dá outras Providências. 

 
O Prefeito Municipal de Pacajá, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO que dia 11 de junho de 2020, é feriado nacional de Corpus Christi. 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Tornar Ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais da Prefeitura 
Municipal de Pacajá, no dia 12 de junho de 2020 (sexta-feira). 
 

§ 1º. Permanecerão cumprido seus expedientes normais nesses dias, os serviços 
essenciais como: os vigias, os profissionais da saúde em regime de plantão ou sobre 
aviso, os de recolhimento de lixo, e de veículos e máquinas que por urgência o município 
necessitar de seus trabalhos. 

 
§ 2º. Os Secretários Municipais definirão os serviços que permanecerão 

funcionando. 
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pacajá, Estado do Pará, ao 03 (três) dias do mês de junho de 2020. 
 

 
 

_____________________________________ 

Francisco Rodrigues de Oliveira 

Prefeito do Município de Pacajá 

 
Certifico que este Decreto foi registrado e 

publicado no mural da sede da Prefeitura 

Municipal de Pacajá, na data acima 

supracitado. 

________________________________ 
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CLODOALDO AGUIAR SANDIM 
Secretário de administração 

 


